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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MTINICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jwídica de direito publico interno, CNPJ
sob o no L3.897 .11110001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 Centro, Capela do Alto Alegre,
Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CoNTRATAi\irE, e, do outro, a empresa
ADVANX INFORMATICA LTDA, inscrita no CI{PJ sob
o no 08.992.08210001-00, Çom sede na Rua Sete de
Setembro, no 324, Centro, Valente, Estado da Búia, CEP
48.890-000, nesse ato representado pela Sr.u Ademilde
Almeida Souza Silva, portador de CPF no 106.*{'*.*** -34,
denominando-se a partir de agoru CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na
Dispensa de Licitação no 02912025, regido no que couber
pela Lei Federal no 14.133121 e alterações subsequentes, e
pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

crÁusur,,t PRTMETRA - Do oBJETo

Consütui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para prestação de serviço
de fornecimento de inÍernet banda larga para atender as necessidades do Município de
Capela do Alto Alegre e suas Unidades, conforme disposições estabelecidas na Dispensa de
Licitação n" O2912V21 autorização contida no Processo Administrativo de n' 051/2025, que
independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste instrumento
contratual.

cr,Áusur,a sEGuNIla - REGTME »r umcuçÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

cr,Áusur,,t TERCETRA - Do TNSTRUMENTo vnrcur,arónro

O presente contato está vinculado ao Processo Adminisúaüvo n" 051/202! Dispensa de
Licitação no 02912025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrurnento contaÍual.

cr,,Áusur,,t eUARTA - vALoR E coNllrÇôrs on pacAMEI{To.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste confato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarí à CONTRATADA o valor global é
de R$ 61.304100 (Sessenta e um mil trezentos e quatro reais), sendo este, produto doi preços
unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscaJ/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolüda à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condisionado à comprovação de que a
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser

CONTR A TO N"041/
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PREFEITURA IJilUHICIPAL I}E
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á üüda Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212/91 e 14.33312I);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, denfro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
I2.44al20ll e 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, denüo do seu prazo de validade;

cr,Áusul,A QUTNTA - Do REAJUSTE

Mediante expÍesso pedido da CONTRATADA, o presente contrúo poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o franscurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do
conftato e do pedido pleiteado.

Parágrafo himeiro'. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a patir do recebimento do pleito.

CLÁUsT}LA sExTÀ - RET§NÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá reahzar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 11 de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro * A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
lI ou III do Decreto Municipal n' 084Í2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

cLÁusrJLA sÉrnua- Do§ §ER\rrÇos

4.1 - Os Seüços deverão ser prestados em conforrnidade com as condições contidas no Processo
Adrn. no 05112025 e pÍoposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daná após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso tI, de Lei n." 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência enfre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivameote
prestados, o Fomecedor sená notificado imediatanente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paÍa prestação dos serviços seú imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no ítffi 4.4 poderá ser prorrogado, quando soücitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprorrado e aceito pela
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PREFEITURA I|frUNICIPAL I}E
CAPELA DO ALTO ALEGNE. BAHIA

cLÁusuLA oITAvA - DA DoTAÇÃo onÇAmuxrÁnra

As despesas decorrentes deste conüato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDÀS

Para este contrato não foram exigidas garaÍttias.

ctÁu§urA TIECIMA - OBRTGAÇÕE§ rlA§ PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATAI\ITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser soticitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II ' Constitui obrigeção da COI\I'f,RATADÂ:

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: sali{rios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribúção de

vales-refeições, vales-transportes e ouüas exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretanente à administração ou a terceiros,

dçço,r,rçpjçs de sua çul$a çu dolo oa çãsç11çã0 do çonÍraÍ,ç;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qqe julgâÍ necessátrios paÍa a hoa execrryão do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação ügente;
e) Comprometer*se a atender corr presteza às reolamações .sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, proüdenciando sua imediata correção, sem ônus paÍa o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme de{inido em proposta eomercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pa;ra a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contataçào direta;

CLÁUST]LA DÉCMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado Íros seguintes termos:
I - Ilnilateralmentêr â critério da Administração:

úv

PROJETOIÀTIVIDAT}E ELEMENTODE
DE§PESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/T]NII}AI}E

z\ffi - Manutenção de Serviços
de Tecnologia da Informação e

Comunicação
2A35 - Serviços de Proteção

Social Básica
2036 - Gestão Descentraltrada do

Bolsa Família
2ü37 - Servrço de Proteção Social
Especial de Medio Complexidade

2055 - Programa Criança Fetiz

33904000 - Serviços
,de Tecnologia da

Informação e
Comuai,Çâção - Pessoa

Jurídica

1.500.0üü0
1.500. I 002
i.500. 100r
1 .802.0000
1.661.0000
1 .660.0000

0406 - Sec. Muricipal de

Adrninistragão e Pl anej &taeÍlto
0305 - Sec. Municipal de Finanças

Og I 5. Sec. Desenvolvimento
Econômico

07Il *Furdo Mruricipal de Assistência
Social

0610 - Fuudo N{uniçipal
de Saúde

0508 - Fundo Muripipal dp EduçaçãÇ
1016 - Fundo de Previdência Social

0701 - Sec. Municipal de Assistência
Social
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PREFEITURA III|UNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
deúdamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoracão ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Poracordo, q.uando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Neeessrária a nrodificaçâo de regime ou modo .de execução, por veriÍicação da
inadequação das condições originiárias;
e) Necessária a rnodifleagão da forrna de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) pma restabelecer o equilíbrio econôrnico-fineneeiro inicial do eontrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorr&rcia de fatos impreúsiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inüabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitad4 em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceita4 nas mesmas condições deste conffaÍo, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE respondenâ a CONTRATADA em prazo máximo de 20
dias, prorogávçis por igu*l período, p§ pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do confrato.

CI,ÁUSUTA NÉCUTTA SEGUNDA - I}A RE§CISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Confiato, independentemente de notificação judicial ou
exrajudiei.al, nas hipótesos previstas no afi. 137 da leí 14.133/?1, ,§om prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrafo himeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejufuos regularmente comprovados, terdo ainda direito ao pagâmento deüdo pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA I}ÉCIMA TERCEIRA. DA T0RÇA MAIoR

Çaso 9 ÇONI"RATAPO, po.l modvo dç força ruajçr, fiquç tçmBqral-lamentç irnpçdido de cumpril,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
arnda que v.erbalmente, $tifisando por escrito.
§ 1'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os
seus ef€itos, podendo qualryer das partes pÍopor o destrato, Íicando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2".O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão enffe si por aüaso deoorrente de
força maior.

CLÁUSULA DÉCIlVIA QUARTA - DAs PENALIDADE§

A inexecuçãq pmcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA as sanções previstas no rtigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo apréüa e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1"- A multa será graduada de acordo com a grayidade da in&ação limites;
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FREFEITURA T,IUNICIPAL ilE
CAPELA NO ALTO ALEGRE I BAHIA

L 0,5 %;o(Cnco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de ataso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0.7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequurte ao trigésimo.

§2'- À administração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o, .As multas preü.stas nesh clauslía aão tem carárter compensúório € o s€u pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, su dn imputação de forma
eumdativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, deesrrer{es das infraçõos cometidas.

clÁu§rrr,A oÉcnra eurNTA - Do TUNDAMENTo LEGAL E cA§os oMr§sos

0 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signúárias de direito adquirido.

CLÁUsULA DÉCIMA §EXTA. DA vIGÊNCIA

O presente conhato passará a ügorar a partir de 2710212A25, com término em26/1112025, podendo

ter seu pÍazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMÀ sÉTTua - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Anna Beafriz Souza Maciel, Matrícula n" 201254, responsável pela Prefeitura
Municipal, a Sr.u Daisy A.lmeida de Oliveira Figueiredo, Masícula no 504, responsável pelo Fundo
Municipal de Educação, a Sr.u Jaqueline Cuúa da Silva, Matrícula no 2Al25L, responsável pelo
Fundo Munieipal de Saúde, a Sr;ê Juliany ?ereira Lima, MatíEtrla nq 200680, responsável pelo
Fundo Municipal de Assistência Social, com o objetivo de aconrpanhm, inspecionar, encamiúar e

verificil a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei n" 14.133121.

CI,ÁUSULANNCMNA OITAYÂ- I}O TORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer ouüo por
mais priülegiado que seja para dirimir qrraisquer dúvidas relativas ao pÍeseÍúe Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevern as partes o preseÍúe Tenno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forrnq dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Çapela do AItp Alçgre, Balri &,27 dç M=arço de ?025,

PRE§'EITURA DO ALTO ALE,GRE
Sr. Luis Romeu Oliveira

Frefeito lvÍunieipal
CONTRATANTE

FTII§DO ASSISTE,UCIA SOCIAL
dos SantosSr."

Sec. Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

Fu0
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PREFEITURA fuIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

FT]NI}O AL DE EI}UCAÇÃO
da SilvaSr,u Crisüna

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

al

U
[Lt *
YvF

FUNDO MU{IIICIPAL DE SAUDE
Sr.o Kércia Alvares Nascimento

Sec. Municipal de Saude

CONTRATA}ITE

Sr.u Almeida Souza Silva

Testemuúas:

't 1.. *r - I ilúa J*'fii* lrL *,41k) w,"*-rL
Norne:^
CPF: 6 .i LL L,:J'W 5,}

Nsme:

")t CPF:0b#29?uíç7a

I

LTDA
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1

10 Links de acesso à internet som IP Publico I

oferecido por meio de fibra ópitica com velocidade I Hrfet

de 100mb 
t 

I

RS 1.490,00 R$ 1t.920,ffi

2

L7 Links de acesso
oferecido por meio de RS 3.383,00 RS 27.064,00

4J
10 Links de asesso

oferecido por meio de Rs 2.790,00 Rs 22.320,00

R$ 61.304,00

AF{EXO UNICO

TTEIU §E§CRrÇAO trIEDIDA QLIANT- Y. TTNIT Y. TOTAT

I

Mês I

Mês I
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PREFEITURA MUNICIPAL T}E

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 041 12025

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/000144, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Búiq neste ato representado
pelo, §r. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: ADVAÀIX INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

08.992.08210001-00, com sede na Rua Sete de Setembro, f 324, Cento, Valente, Estado da
Búia, CEP 48.890-000, nesse ato repÍesentado pela Sr.u Ademilde Almeida Souza Silva,
portador de CPF no 106.***.'r'**-34.
Objeto: Confratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de internet banda
larga para atender as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades.
Fundamentação Legal: Art.75Inciso II da t ei n' 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 61.304,00 (Sessarta e um mil úezentos e quatro reais).
Data da Assinatura: 27 dç Março de2025.
Vigência: 26 de Novembro de 2025.

V
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('onlratante: l'ltlil;l:l'll-ti\\{i5liillP.\Ll}l,lC.ll'lrl,-\DO.!L'l'()it,lIGRE,possoajtuí.[icadetlircitopúblico
intelno. CNP.I sob r n'' l3^ti!)?. i 1 l.'i)00l-9.1. corrr scdri rra ltur Lindaura Sapuctia Costa, n" I16 (ltnlro, (lapcla tlo Alto
Alcgre, llahir" liestç rlfi r'el)Í(s!ni.:iii( j p;h. §r. L,uis llomtu Oliveira IVlarcirrenhas, Pret'eito \,Iunicipal.
Conlratatlo: .\l)\ ,\lil INii()ltr\1.\'t l('.\ L'l'IiÂ. inscrite no CNPJ sob o n' ft1.992.082/001)1-00. com sctlc rra Rua

ÂLuckla Souz:r Sih a. porurdor ilc ('l)l llo 106.h+4.É+*-i+.
Objt'to: Corrttitaçãr> cle ernprosr palo grresL:ção do seruiço de fomccimento rle internet bancla larga pata atender ls
necixsidades rkr i\,lunicípio rlu (hpe la rlo ,\lto,\legrc e surs {.itrirladçs.

li'undamcnlaçào l,cgal: Àrt. 75 lloisu II da Lei n' 1.tr.13ir2021.

Valor do Contralo: RS 61.i()-1"()() (Scsscnta e um mil trez-entos c quatlo rcais).
Data da .\ssilrnlul'à: 27 de \hrqo rl* 2t)25.
Vigôncia: 2(r rlu \or'çnrbrrr rlc lL),?i.

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndai"- Centro Cep: 44645-000, Fonelfax: í75 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

iíste cir":cunrento pode ser verificado nr É:irrr*ÍÊÇo €lutiônr:r;
h ttps ://indap.org. br/

í-ertiÍicadi.) de Registro de Prograirias üe (-",-irrlr.;,..riador. Ffí/c rsriij,r('. i:lt{ lt1 2ü17 [.ií)(l51li-0 lf''lfri
í_)t';i,r.:liel;tü í-i!.1j:ii;l::,(jí:, lii;liiair:',i,,r ii :: . i1i','i(): rítr.: MP no 7-.?Ü'ú-2 ,7* ).:*l'.'-t::i?Ai\i ,

r-i:Jí. iri,,,titr;i a iililia.e?iiij1r,í:' :"' i i'i.r'veij írúbircas Brasiieira i(.r'-?lal.ti
!üp
H;:l:;*'

ffi
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MINISTÉRIO DA FAZE,NDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrtoÃo NEGATTvA DE DEBrros RELATIVoS Aos rRtBUTos FEDERAIS e a oivtol
ATtvA oa urutÃo

Nome: ADVANX INFORMATICA LTDA
CNPJ: 08.992.082/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Reçeita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à.
Procuradoria-Geral da l:azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.2l2,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www. pgf n. gov. b r.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 11:14:29 do dia 25t0312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até2110912025.
Código de controle da certidão: A373.9576.C0DF.3E92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERI\O DO F,S'fz\.DO DA IIAHIA

SECRETAITIA DA FAZTIN DA

Ernissão : 25 103 12025 ! | :2,5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

\/

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20251 655799

RAZÃO SOCIAL

ADVANX I N I.'ORM,.{TICA UI'DA

TNSCRIÇÃO eSTnDUAL

084.786.133

CN PJ

08.992.082/0001 -00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compúência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2StOltZ025, conforme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

\-/

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov'br

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Fecieral do Ministério da Fazenda.

Pirgina I de I Re lCertidaoNegati v a. rPt



Consulta Regularidade do Empregador

ffi,' ffi
,ü:Àlj{.p.,I:: í-., rl'.i.:'"'it-,i : i.,.':; i' ir:.:.i :l . : r-'

Certificado de Regulat'idade do

FGTS. CII{.F

Inscrição:
Razão

I:
Endereço:

08.992.082/0001-00

ADVA[.{X I N FORMATICA LTDA

RUA SETE DE SETEMBRO 324 / CENTRO / VALENTE /BA / 48890-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

Oé'Ultos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade! L 3l A312025 a ILI 0412025

Certificação Número: 202503 I32326L47 667 6964

Informação ol:tida erp ?.51A3/2A25 l"l-:24:09

A utilização deste Certificado
condicionada a verificaÇão de

www.caixa.gov.br

pa ra os fins Previstos e m Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

v

\,r

https://consulta-crf.caixa.g ov. br/co ns ulta crf/pages/co nsur lta L:rn preg ad or.jsf 1t1

: 
2510312025,11:24
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I,,t,ágitra I ir.: i
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csntrpÃo NEcATTvA DE pÉgrtos rRABAr,HrsrAs

NOME: ADVA}JX TNTTORMAT]CA LTDA (MATR]Z E FILiAIS)
CNP,J: 08. 992 .082l0001--00
Certidão n' : 17013 837 /2025
Expedição: 25/03/zozs, às l.1- 26 :L6
Validade: 2t/og/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certif ica- se que ADvÀNX INFORMATICA IJTDA (MÀTRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNP.I sob o no 08.99 2.08210001-oo, r'lÃo coNsTA como

inadímpIenLe no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts . 642'A e 883-A da Consolidação-

das I-,eis do Trabalho, acrescenLados petas Leis ns' o L2'440/20LL e

t3.467/2017, e no ALo 0\/2022 da CG'JT, de 2L de janeiro de 2022'

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certid'ão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no port.al do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http: //www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente -

INFORMAçÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacíonal de Devedores Tral:alhistas constam os dadog

necessários à ideniificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condeuatória transitada em julgado ou em

acordos judicj.ais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prev iclenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos det.erminados em lei; ou decorrentes
de execução de acor<los f irmados perante o Minist.ério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, coritiver força execuLiva'

contados da daLa

'\-/



25t0312025, f i:33 sistematributario.sudoesteirrfornraticà.com.br/webrun/tmp/D835ç297 -332A-4420-AEgC-BB38A05F250B,html

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETAI1IA DE ADM. E FINANÇAS

Praça Getúlio Vargas,No 01 , Centro

VALENTE - tsA CEP: 48890000

Ernpresa E Certidão Negativa de Débito

Certidão passada em
curnprimento ao despacho
do(a) Sr(a) Diretor(a) da

Setor de Tributos, datada'
em 2510312025, sob

proÇesso de no .

No. g7l2025

Nome/Razão Social: ADV,{NX lNFORln'lA lrlC,{ L'I'DA

Cócligo do Contribuirtte: 8{;02, Inscrição Nlunicipal:
CPF/CNPJ: 08 .992.082t0A0 I -00

Endereço: t{UA RLiA Sl':l E DLi SUl'tii\tBi(O N" 324 BAIRRO:
CENTRO CEP: 48890000 CON4PI,EN,{lJN"fO: , NIUNICIPÍO DE
VALENTE

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da
FAZENDA MUNICIPAL de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICO, para Íins^
de direito que, mand.ando rever os regístros da DIVIDA ATIVA inscrita nesta repartição, verificou-se A
INEXISTENCIA DE DEBITOS pertencentes ao contribuinte acima citado. E, para constar, determinei que
fosse extraída esta CERTIDAO NEGAfIVA, cuja validade determinada abaixo.

As certidôes fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
débitos que venhant a ser posteriorrnente apurado pela autoridade administrativa

VALENTE - BA, 25 de março de2025.

Validade da Certidão de 90 (Noventa ) dias acontar da data de sua emissão.

Emitida por:

ldentificador Web: 1 38 122.87 .2A250325. N.40. 8602
h tt p s : //va I e n te. b a . g ov. b /p o rt al I prefe i t ur ra - cl e-v a I e n t e/

1t1
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